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Interessado: Gerente de Compras e Licitação
Assunto: Parecer Técnico sobre propostas orçamentárias encaminhadas pelas licitantes
referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 90017/2024
 

 
Segue o parecer técnico sobre a avaliação das propostas encaminhadas pelas

licitantes referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 90017/2024.
 

Item 66: Nobreak 6000VA DUE 6000 KVA
Proposta: M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMÁTICA LTDA  - CNPJ:
27.414.128/0001-58
Item Descrição Marca/Modelo Parecer Técnico
66 Nobreak - Tipo

2
RAGTECH DUE 6000
VA (20DUT4523) +
INTERFACE NAVA
4301

O item ofertado pela licitante não
atende o documento de especificações
técnicas mínimas exigidas, documento
SEI Nº  2364187):
 
"2. É obrigatória a comprovação de
todas as especificações técnicas,
certificações, compatibilidades e
conformidades exigidas para os
insumos/equipamentos, através de
documentos que sejam de domínio
público cuja origem seja exclusivamente
do fabricante dos produtos, como
catálogos, manuais, fcha de
especificação técnica, informações
obtidas em sites oficiais do fabricante
através da internet, indicando as
respectivas URL (Uniform Resource
Locator)."
 
O equipamento não atende a seguinte
característica:
 
32.8. Ter no mínimo 8 tomadas no
padrão NBR 14136.
 
- Conforme consta no documento
oficial do fabricante e
no documento enviado pela Licitante o
modelo ofertado não tem  8
tomadas  padrão NBR 14136 e sim
bornes para conexão de entrada, saída
e banco externo de baterias: 



https://ragtech.com.br/produtos/due-
pro-6000va-10000va/
 
 

Palmas, 30 de julho de 2024.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ferreira Cardoso, Integrante
Técnico(a), em 30/07/2024, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kleyton Matos Moreira, Diretor, em
30/07/2024, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2447786 e o código CRC A9C8150F.
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